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Conselho fisCal, sua relevânCia e atribuições

A constituição dele, 
de acordo com o 

artigo 1.356, do Código 
Civil, é facultativa, po-
dendo “haver no con-
domínio um Conselho 
Fiscal, composto de três
membros, eleitos pela 
assembleia, por prazo 
não superior a dois 
anos, ao qual compete 
dar parecer sobre as 
contas do síndico”. 

Matéria na página 11.
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* TR – Taxa Referencial; ** Débitos Federais; *** Unidade Padrão de Capital; (1) 
Rendimento no 1º dia do mês seguinte, para depósitos até 03/05/12; (2) Rendimento 
no primeiro dia do mês seguinte para depósitos a partir de 04/05/2012 – MP nº 567, 
de 03/05/2012. (3) Crédito no dia 10 do mês seguinte (TR + juros de 3 % ao ano). 
(4) Juro pela Taxa Selic para pagamentos de débitos federais em atraso – no mês do 
pagamento, a taxa é de 1%; (5) São duas faixas salariais mínimas, com vigência a par-
tir deste mês: R$ 905 (para domésticos, agropecuários, ascensoristas, motoboys) e R$ 
920 (para operadores de máquinas, carteiros, cabeleireiros, trabalhadores de turismo, 
telemarketing); (6) Extinta pela Medida Provisória nº 1973/67, de 27/10/00 – último 
valor: R$ 1,0641; BTN + TR cheia – suprimido por ser título extinto pela Lei nº 8.177, 
de 01/03/1991, embora ainda existam alguns em circulação.
Fonte: Folha Online, Valor Econômico. 

* TR – Taxa Referencial; ** Débitos Federais; ***
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Ao assumir a administração 
do condomínio, um dos 
primeiros desafios com 

que o novo síndico se depara é 
com o caixa e como manejá-lo. 
Podemos dizer que privilegia-
dos são aqueles que possuem 
uma ampla margem de receita 
para gerir perante as despesas 
ordinárias que toda a estrutura 
predial demanda: funcionários, 
infraestrutura, manutenções, 
insumos, gastos burocráticos, 
etc. 
Isso acontece porque um con-
domínio, ao contrário de uma 
empresa, não tem muitas pos-
sibilidades de ampliar suas 
fontes de renda ou mesmo de 
obter lucro com atividades di-
versas. A origem da receita que 

entra no caixa é, majoritaria-
mente, advinda do recolhimen-
to das taxas depositadas por 
cada condômino mensalmente, 
baseadas em suas frações ide-
ais. Ou seja, é fácil deduzir que 
as finanças do condomínio são 
facilmente influenciáveis por si-
tuações de inadimplência. 
Quando alguém deixa de con-
tribuir com sua alíquota, o todo 
sente e, como em uma reação 
em cadeia, outros eventos se 
sucedem: algumas contas dei-
xam de ser pagas, uma ma-
nutenção pode não ser feita, 
aquele investimento previsto 
termina sendo adiado. Diante 
disso, podemos pensar então: 
como viver em um cenário de 
tanta instabilidade? Sim, é pos-

sível. 
O primeiro passo deve ser sem-
pre planejar. O síndico deve 
ter em mãos uma previsão or-
çamentária anual, com a esti-
mativa de gastos que deve ter 
e com isso fazer também um 
balanço de quanto deve arre-
cadar, de modo que haja uma 
margem de segurança mínima 
para arcar com os custeios. Em 
diversas ocasiões já aborda-
mos aqui este tema.
Em segundo lugar, é necessá-
rio ter uma “poupança” para as 
emergências do condomínio 
e este dinheiro deve ser arre-
cadado e manejado em sepa-
rado às contas ordinárias. Em 
nossa matéria de “Finanças” 
desta edição abordamos o fun-

do de reserva, esta entidade 
que não é obrigatória por lei, 
mas que quando corretamente 
constituída pode ser de grande 
valia para a saúde financeira 
dos condomínios. Afinal, nos 
momentos de crise, todos nós 
agradecemos quando temos 
um dinheirinho guardado, não 
é mesmo?
Você são qual a importância do 
fundo de reserva e em quais 
ocasiões pode-se recorrer a 
esta poupança? Confira maio-
res detalhes nesta edição do 
Jornal do Síndico, especial-
mente preparada para você que 
deseja se informar mais sobre o 
universo dos condomínios. 
Aproveite a leitura de qualida-
de!

Rua: Capituí, 250 A Jardim Carioca
Ilha do Governador - RJ - Cep: 21921-180.

publicidade: 2210-2902 
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SEGURANÇA Por Redação com Assessoria ISB|

De acordo com o Instituto 
Sprinkler Brasil, de janeiro 
a dezembro de 2020 foram 

contabilizadas 1.244 ocorrências 
de incêndios estruturais noticia-
das pela imprensa. Desde 2012, 
a instituição monitora as notícias 
sobre esse tipo de incêndio e, 
mesmo assim, estima-se que os 
números apurados correspon-

dam a menos de 3% da quan-
tidade real de eventos. Isso se 
deve, em parte, ao fato de no 
Brasil não ser feita uma divulga-
ção de dados oficiais, o que res-
tringe a elaboração e implemen-
tação de políticas públicas para 
o enfrentamento deste problema 
nas edificações.
Primeiramente, é importante 

compreender como se dá a 
origem do incêndio acidental. 
Especialistas falam no chama-
do “tetraedro do fogo”, modelo 
formado por quatro elementos 
básicos que, dentro de um con-
texto, propiciam a ocorrência do 
sinistro. São eles: o combustível 
(substância que possa sofrer 
queima); o comburente (atua 
junto ao combustível na propa-
gação do fogo); a fonte de calor 
(confere energia de ativação para 
iniciar combustão) e, por fim, a 
reação em cadeia (alimenta ci-
clo contínuo de sustentação do 
incêndio. 
Dentro do condomínio, pequenas 
atitudes aparentemente “inocen-
tes” podem servir de gatilho para 
desencadear processos que irão 
favorecer um incêndio. Portanto, 
a conscientização dos indivídu-
os é um passo importante da 
prevenção. Exemplos cotidianos 
disso são: o descuido com ma-
nuseio de botijões de gás, fornos 
e fogões, o descarte de bitucas 
de cigarro acesas, a sobrecarga 

elétrica quando um morador co-
loca vários eletrodomésticos na 
mesma tomada e outras famosas 
“gambiarras” que de inocentes 
nada têm, pelo contrário, são al-
tamente perigosas. 
Além de educar os moradores e, 
na medida do possível, treiná-los 
com a formação de uma Brigada 
de incêndio, uma forma eficaz de 
evitar incidentes com fogo em 
edificações complexas é investir 
em detecção e combate preco-
ce. Nesse sentido, o sprinkler 
é usado com sucesso para a 
finalidade de combater chamar 
em um incêndio estrutural. Ele 
se assemelha a um “chuveiri-
nho”, consistindo em um siste-
ma de jatos de água ligados a 
um bombeamento hidráulico. O 
acionamento deles geralmente 
acontece quando suas ampolas 
ou bulbos de vidro se rompem 
devido à elevação da temperatu-
ra provocada pelo fogo.  
A norma brasileira que regula-
menta a instalação dos sistemas 
de chuveiros automáticos é a 

NBR 10897:2014, a qual estabe-
lece os requisitos mínimos para 
o projeto e a instalação de siste-
mas de proteção contra incêndio 
por sprinkle. No entanto, é ne-
cessário observar o que dizem as 
normas do Corpo de Bombeiros 
de cada estado, em particular, 
pois essas prevalecerão. 
Em Santa Catarina, por exemplo, 
o Corpo de Bombeiros exige o 
sistema de sprinklers para edifí-
cios residenciais acima de 100 
m de altura descendente. Já em 
São Paulo não há exigência de 
sprinklers para edifícios residen-
ciais. É válido salientar, todavia, 
que, embora  quem defina a ne-
cessidade de um equipamento 
de segurança contra incêndio 
sejam os Bombeiros e os chu-
veiros automáticos ainda não 
sejam obrigatórios na maioria 
dos estados, esse equipamento 
tem potencial de ofertar maiores 
garantias à integridade física de 
condôminos e também à estrutu-
ra dos condomínios, sendo então 
um investimento em segurança.

Sprinklers são aliados no combate
a incêndios estruturais
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DICAS| DICAS| DICAS| Redação com Assessoria | primeiro passo é fazer uma vistoria cui-
dadosa para identificar possíveis focos 
de vazamentos para intervir o mais rápi-
do possível. 
A limpeza de superfícies pode ser re-
alizada com uma solução composta 
por água sanitária, detergente neutro 
e água. Locais menos afetados podem 
ser limpos com uma solução menos for-
te contendo apenas uma parte de água 
e uma parte de vinagre branco (vinagre 
de álcool). Além dessas receitas casei-
ras, é possível recorrer a produtos espe-
cíficos. Há no mercado uma gama deles 
e a dica é observar se há na formulação 
os seguintes agentes antimofo: cloro, 
glutaraldeído, ou hidróxido de sódio. 
Manter cômodos e objetos arejados e 
expostos ao sol também são medidas 
que ajudam a prevenir proliferação fún-
gica. 

Vidro temperado
O que diferencia o vidro chamado de tem-
perado de um vidro comum é o processo 
de tratamento térmico pelo qual o primei-
ro tipo passa, conferindo-lhe característi-
cas especiais de coloração, transparên-
cia, conforto acústico, alta resistência 
mecânica contra impactos e à prova de 
variações térmicas, o que garante uma 
maior segurança em comparação a vi-
dros convencionais. Muito conhecido em 
áreas molhadas como banheiros, esse 
tipo de vidro tem muito mais versatilida-
de e ganha muitos usos na arquitetura, 
inclusive em áreas externas. 

piso seguro

No âmbito das medidas de acessi-
bilidade a serem adotadas pelos 
edifícios, o piso tátil é uma das 

que atende especialmente às pessoas 
com deficiência visual, fornecendo a si-
nalização adequada para propiciar uma 
locomoção mais segura e independen-
te. Esse item consta na regulamentação 
prevista pela NBR 9050 da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
a norma brasileira oficial sobre acessi-
bilidade a edificações, mobiliário, espa-
ços e equipamentos urbanos. Trata-se 
de placas que devem ficar aderidas ao 
chão (em uma cor contrastante) que 
possuem relevos por meio dos quais a 
pessoa cega ou pessoa com baixa vi-
são pode se orientar e se locomover de 
forma autônoma pelos espaços do pré-
dio, seguindo as rotas disponíveis.

Entre os principais tipos estão: o piso 
tátil direcional (a estrutura serve para 
direcionar e orientar os passos do pe-
destre, seu desenho consiste em rele-
vos lineares, regularmente dispostos) e 
o piso tátil de alerta ( o qual dispõe de 
desenhos que cumprem com a função 
de alerta em meio ao trajeto, com um 
conjunto de relevos tronco-cônicos). Os 
dois tipos de piso tátil são instalados de 
forma combinada, sendo um para orien-
tar o percurso e outro para orientar os 
pontos de parada. Para executar cor-
retamente um projeto desta natureza o 
ideal é buscar a assessoria especializa-
da e assim fazer as adaptações neces-
sárias no condomínio.

preVina o mofo
Algumas regiões costumam sofrer mais 
com problemas relacionados à umida-
de e ao mofo, especialmente em esta-
ções frias ou chuvosas. É importante ter 
um rotina de cuidados preventivos para 
evitar que a situação fuja do controle e 
cause prejuízos sérios, inclusive trazen-
do males à saúde. Isso se deve porque 
o mofo ou bolor é causado por fungos 
e esses quando inalados, causam irrita-
ção ao trato respiratório, podendo oca-
sionar até mesmo infecções ao sistema 
respiratório. Infiltrações e a ausência 
de uma impermeabilização eficaz ge-
ralmente são os dois principais fatores 
que contribuem para a situação, logo, o 

É válido ressaltar que as boas carac-
terísticas dos vidros temperados só 
são garantidas se forem seguidas as 
recomendações do fabricante no to-
cante aos cuidados de manutenção 
do produto. Nunca devem ser usados 
instrumentos abrasivos, como lixa ou 
palhas de aço, nem produtos ácidos 
para limpar o vidro. Uma dica prática: 
para saber se o produto é ácido, veri-
fique na embalagem o pH da solução, 
se for menor que 7, a solução é ácida 
e não deve ser utilizada na limpeza de 
vidros. Use somente água, sabão ou 
detergente neutro ou produtos espe-
cíficos para limpeza de vidro. O uso 
de facas ou objetos pontiagudos para 
retirar as etiquetas, os quais devem 
ser totalmente evitados, bem como o 
choque contra materiais rígidos, pois 
tudo isso pode levar à fragmentação 
do vidro.
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A pandemia da Covid19 
gerou grave crise de 
saúde pública e econô-

mica tendo impacto direto na 
vida financeira de todos nós, 
assim como também dos con-
domínios.
Dentre as principais atividades 
da administração condominial 
organizar as finanças do con-
domínio é essencial.
Dispõe o Código Civil de 2002 
que compete ao síndico, den-
tre outras, prestar contas à as-
sembleia, anualmente e quan-
do exigidas.
Essa é uma obrigação que 
tem a finalidade do Síndico 
comprovar aos condôminos 
a movimentação financeira do 
condomínio.
Embora a prestação de con-
tas seja assunto que muitas 
vezes gere desavenças con-
dominiais, trata-se apenas de 
demonstrar-se a organização 
financeira condominial, com-
provando, em detalhes, as re-
ceitas e despesas.
Nesta época de pandemia, a 
organização financeira condo-
minial irá diversificar conforme 
perfil de cada condomínio.
A gestão de condomínio está 
cada vez mais complexa e o 
Síndico demonstrar transpa-
rência aos condôminos é fun-
damental.
Isso porque condôminos que 
tenham meios disponíveis 
para acompanhar os gastos 
do condomínio ficam bem in-
formados o que desperta um 
sentimento de segurança a 

eles, além de poupar desgas-
tes ao Síndico.
A área financeira do condomí-
nio é crucial, pois o desequilí-
brio nesta área origina sérios 
problemas na gestão do Sín-
dico.
mas como organizar as fi-
nanças do Condomínio em 
época de pandemia?
Em época de Pandemia ou 
não, é necessário que o Sín-
dico mantenha registros das 
receitas e despesas do con-
domínio, seja por meio de 
planilhas, softwares ou admi-
nistradora.
Esses registros são essências 
para o controle das finanças 
condominiais, pois através de-
les é possível uma avaliação 
mais precisa da saúde finan-
ceira do condomínio.
Além disso, tais registros de-
vem estar disponíveis aos 
condôminos, possibilitando 
que sejam analisados por es-
tes, bem como esclarecidos 
pelo Síndico, em caso de dú-
vidas.
organizando as finanças 
Condominiais na prática 
- Receitas (Contas a Receber): 
toda a renda que o condo-
mínio obtém constitui sua re-
ceita, ou seja, são os valores 
adquiridos através do rece-
bimento, principalmente, de 
cotas ordinárias e extraordiná-
rias, além de possíveis indeni-
zações, dentre outros. 
Por isso a emissão dos bole-
tos para pagamento em dia 
específico de cada mês é vital 

É por isso a importância e 
obrigatoriedade de apresen-
tar-se uma previsão orçamen-
tária na AGO anual (artigo 
1.350 do CCB).
Quando possível, é recomen-
dável que na previsão inclua-
-se 24 meses, sendo 12 me-
ses passados e 12 meses 

com o previsto. 
As finanças do condomínio, 
quando bem organizadas, de-
monstram uma gestão trans-
parente e eficaz.
Visite nosso Blog http://
simonegoncalves.com.br/
blog/ e instagram: @simo-
negoncalves.com.br

A área financeira do 
condomínio é crucial, 
pois o desequilíbrio 
nesta área origina 
sérios problemas na 
gestão do Síndico.
Mas como Organizar 
as Finanças do Con-
domínio em época de 
Pandemia?

para um gerenciamento das 
contas eficiente.
 - Despesas (Contas a Pagar): 
é qualquer gasto que o con-
domínio realize para manter o 
seu funcionamento e atender 
as demais demandas da ges-
tão, sendo que as despesas 
ordinárias são aquelas previsí-
veis e conhecidas, já as extra-
ordinárias as desconhecidas e 
imprevistas. 
 Assim, para garantir a manu-
tenção dos serviços necessá-
rios ao condomínio, é impres-
cindível manter um controle 
eficaz de todas as contas a 
pagar.
Esse controle evitará pos-
síveis cortes, por exemplo, 
água/energia elétrica, ou 
suspensão de algum serviço 
terceirizado, por exemplo, lim-
peza e jardinagem, além de, 
também, evitar paramento de 
multas e juros.

Dicas para Organizar as Finanças do 
Condomínio em época de Pandemia

FINANÇAS Por SIMONE GONÇALVES – Advogada Especialista em Direito Imobiliário e Condominial - www.simonegoncalves.com.br|
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Quando e como usar as reservas do condomínio
FINANÇAS Por Redação |

Em tempos de crise, ter 
um dinheirinho guarda-
do pode ser a salvação 

para os momentos de “aper-
to” quando nos deparamos 
com contas imprevistas, não 
é mesmo? Assim como nas 
finanças domésticas, a lógica 
de “poupar para emergên-
cias” também é válida para os 
condomínios, visto que esses 
– em sua maioria – sobrevivem 
com um orçamento limitado, 
em que o fluxo entre entradas 
e saídas opera em um equilí-
brio com pouca margem. 
Para esta finalidade é que 
deve existir o fundo de reser-
va, o qual consiste em uma ar-
recadação extra de periodici-
dade mensal – que varia entre 
5% a 10% da taxa condominial 
– e visa à garantia de suporte 
mediante despesas extraordi-
nárias e inesperadas. Para ser 
legal, o fundo de reserva deve 
constar na convenção do con-
domínio e caso ela não pre-
veja a alíquota, a assembleia 
deverá deliberar o percentual. 

É válido destacar que este é 
um compromisso de respon-
sabilidade exclusiva de pro-
prietários, inquilinos não são 
obrigados a pagar.  
De acordo com a advogada 
Suse Duarte Cruz Kleiber, con-
sultora jurídica condominial 
e autora do livro “Respostas 
às 120 dúvidas mais frequen-
tes em matéria condominial”, 
a destinação do que se fará 
com os recursos do fundo 
pode ser decidida de diferen-
tes maneiras, tudo depende 
do que está disposto nas re-
gras do condomínio: “algu-
mas convenções preveem um 
valor a ser arrecadado e, ao 
este ser alcançado, determina 
seu uso - como uma pintura 
de fachada - ou impõe que 
sua destinação seja decidida 
por assembleia, normalmente 
atendendo às questões emer-
genciais, a exemplo de um 
vazamento severo ou queima 
de placa de elevador”, exem-
plifica. 
Em todas as circunstâncias, 

Suse recomenda que o síndi-
co aja com o máximo de trans-
parência ao acionar o fundo, 
buscando ser claro em suas 
justificativas. “Caso a conven-
ção nada diga sobre a forma 
de utilização, é determinante 
que o síndico realize uma as-
sembleia para tratar do tema, 
afinal, tudo que é arrecadado 
no condomínio pertence a to-
dos os condôminos, mormen-
te esses valores extras cuja 
utilização deverá ser decidida 
pelo colegiado”, pontua a ad-
vogada especialista em maté-
ria condominial. 
Como usar o fundo de reser-
va? – O principal objetivo dele 
é poder custear despesas 
necessárias ao condomínio 
sem comprometer outras que 
já fazem parte do conjunto 
de ações rotineiras dele, ou 
seja, funcionando literalmente 
como uma “poupança” à par-
te do caixa principal de custeio 
ordinário. Partindo dessa pre-
missa, é importante ressaltar 
que o acesso ao fundo de re-

serva deve ser, portanto, uma 
excepcionalidade e não virar 
uma constância. Uma vez que 
se passe a contar com o di-
nheiro que há no fundo, todos 
os meses, para fechar contar 
ordinárias, é sinal que ele se 
descaracterizou e perdeu sua 
razão de existir. 
São exemplos de uso possí-
veis: manutenções diversas 
(o já citado manejo de eleva-
dores, bombas d’água, enca-
namentos, reparos elétricos 

emergenciais, desentupido-
ras, etc.); obras (geralmente 
demandam alto custo, como 
reformas de pilares, retrofit, 
construções de novos am-
bientes, troca de piso, troca 
de esquadrias, aumento de 
muros, etc) ou ainda investi-
mento em equipagem (aquisi-
ção de bens diversos aos con-
domínios, sobretudo os recém 
ocupados, estruturas de lazer 
e esporte, itens de segurança, 
etc.). 
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Você sabe o jeito certo de escolher lâmpadas LED?
REPETECO Por Redação com Assessoria|

A tecnologia “Light-Emit-
ting Diode” já não é exa-
tamente uma novidade 

para os brasileiros. Há muitos 
anos ela chegou ao mercado 
nacional na forma das conhe-
cidas lâmpadas LED (iniciais 
do sistema microeletrônico) e 
foram conquistando os usu-
ários com promessas de alta 
durabilidade aliada a eficiên-
cia, e consequente maior eco-
nomia. Apesar de ser vendida 
a um preço superior aos in-
candescentes ou fluorescen-
tes, os modelos do tipo LED 
se consolidaram, estando pre-
sentes na iluminação de gran-
de parcela de edifícios comer-
ciais e residenciais. 
Porém, será que ter uma ideia 
genérica de que lâmpadas 
LED são mais “econômicas” 
é o suficiente para fazer uma 
boa escolha para quem está 
pensando em poupar dinheiro 
na conta de energia? É pre-
ciso mais informações para 
se tomar decisões assertivas 
na hora de optar pelo melhor 

para o condomínio. Saiba o 
jeito certo de escolher essas 
lâmpadas e faça o melhor in-
vestimento com os recursos 
disponíveis. 
A falha mais comum na hora 
de fazer uma opção é tentar 
aplicar para as lâmpadas do 
tipo LED o mesmo parâmetro 
usado para outros tipos. Acon-
tece que, no passado, muitos 
usuários se baseavam apenas 
no Watts, que é uma unidade 
de potência, na hora de adqui-
rir seu modelo fluorescente ou 
de filamento. O Watt (W), en-
tretanto, corresponde à quan-
tidade de energia que uma 
lâmpada consome, mas isso 
não tem relação com a quanti-
dade de luz que ela produzirá.
A lógica da compra deve se 
basear em saber o quanto a 
lâmpada vai iluminar, gastan-
do menos energia possível. 
Essa capacidade de ilumina-
ção, ou seja, a quantidade de 
fluxo de luz que a lâmpada vai 
emitir é expressa em Lúmen 
(lm) e deve, portanto, ser o 

principal critério de escolha. 
Em outras palavras, pode-se 
obter uma mesma intensidade 
de iluminação com lâmpadas 
de diferentes potências. Por 
exemplo: uma incandescente 
de 60 W corresponde a uma 
fluorescente compacta de 15 
W, que por sua vez equivale a 
uma LED de 9 W.
Dentre as três, quem ganha 
a batalha? Um comprador 
desavisado, sem a devida 
instrução talvez escolhesse a 
primeira, por acreditar que ela 
ilumina mais, mas esta não é 
uma boa alternativa. Todos os 
modelos citados no exemplo 
proporcionam fluxo luminoso 
semelhante, mas é justamente 
a de menor potência que faz 
com que as LED tenham a me-
lhor eficiência luminosa. Isso 
só é possível, pois atualmen-
te existe tecnologia capaz de 
proporcionar um produto que 
oferta quantidade de luz maior 
sem que isso necessariamen-
te esteja atrelado ao consumo 
de maior potência. 

Em síntese, ao comparar duas 
lâmpadas com a mesma po-
tência, a mais vantajosa é a 
que oferecer mais lúmens, 
pois haverá a mesma ilumina-
ção gastando menos energia. 
Uma dica é observar o rendi-
mento luminoso, o qual indica 
quantos lúmens são produzi-
dos a cada Watt de energia 
consumido. Quanto maior 
o valor, mais vantajosa é a 

lâmpada. As informações de 
potência (Watt), emissão de 
luz (lúmen), bem como com-
parativos entre modelos fluo-
rescentes e incandescentes 
constam nas embalagens das 
lâmpadas LED. Vale a pena 
gastar alguns minutos a mais 
na hora das compras para fa-
zer as escolhas certas e assim 
obter melhor investimento fi-
nanceiro. 
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Água de chuva em jardins e garagens
REPETECO Por Jornalista e colaboradora do Jornal do Sindico - *Andréa Mattos |

A diminuição da água dis-
ponível, nos próximos 
anos, vai exigir que os 

condomínios, shoppings cen-
ters e outros grandes esta-
belecimentos adotem novos 
sistemas para otimizar o uso. 
O aproveitamento da água 
das chuvas já é uma realidade 
em muitos condomínios, com 
grande sucesso, com a coleta 
e armazenamento de água de 
chuva para uso em lavagens 
de pisos, carros e irrigação de 
jardins. O seu funcionamen-
to se dá a partir da coleta de 
água pelas calhas no telhado 
do prédio, e armazenada em 
uma cisterna no térreo ou sub-
solo. Para fazer chegar esta 
água  às torneiras do térreo e 
subsolo, instala-se um sistema 
de recalque (boba d’água e 
encanamento).
Já foram implantados estes 
processos algumas inovações, 

que produzem uma água de 
melhor qualidade, como a 
instalação de equipamentos 
que filtram a água coletada, 
mas este procedimento é op-
cional, que não compromete 
o uso da água, pois ela não 
está recomendada para o uso 
domestico. Alguns cuidados 
porem, devem ser tomados, 
antes e depois da instalação 
dos equipamentos. O telhado 
concentra grandes impurezas, 
principalmente quando há um 
longo período de escassez de 
chuva, exigindo sempre uma 
limpeza profunda.
O reservatório também pode 
ser um risco para a saúde dos 
moradores e funcionários caso 
não adote uma manutenção 
periódica de limpeza e conser-
vação. A construção de um re-
servatório para a capacitação 
da água da chuva necessita de 
um sistema de recalque, deve 

ter um projeto de engenharia 
para que não desperte riscos 
de saúde e acidentes.

Vantagens
Tanto no Brasil quanto na Eu-
ropa, o sistema de captação 
de água de chuva já é bas-
tante utilizado com o sucesso, 
provando que o investimento 
garante economia e vanta-
gens, além, é claro, de pro-
porcionar benefícios para toda 
a localidade, já que diminui a 
probabilidade de enchentes. 
Em Florianópolis (SC) e São 
Paulo (SP), já há projetos de 
lei para tornar obrigatório o 
aproveitamento das águas de 
chuva em edifícios. Um sho-
pping paulista, por exemplo, 
economiza cerca de 7 mil m 
de água. Em media, o cus-
to para condomínio está em 
torno de R$ 6 mil, incluindo 
equipamentos e tanque de 3 
mil litros.

reuso de água
Alem da captação de água de 
chuva, os condomínios tam-
bém podem optar pelo sistema 
de reuso de água. Trata-se da 
implementação de uma pe-
quena estação de tratamento 
de águas de uso “nobre” (ba-
nho e pias) para neutralização 
em fins “menos nobres” como 
descargas, lavagens de pisos e 
outros. No Brasil o sistema esta 
sendo bastante utilizado por in-
dustrias, e começa a ser utiliza-

do em novos condomínios. Na 
índia, em função da escassez 
de água, alguns edifícios co-
merciais têm estações próprias 
de tratamento de esgoto, e reu-
tilizam a água tratada para ali-
mentar o ar-condicionado, eco-
nomizando até 250m por dia. 
Em São Paulo (SP), esta sendo 
implementado no aeroporto de 
Cumbica um sistema para tra-
tar a  água usada na lavagem 
de aviões e hangares, reutilizá-
-la nos banheiros.

A água terminou-se um bem raro, caro e de luxo até, em alguns países, devido, principalmente, ao grande desperdício 
que se assistiu nos últimos anos. Agora, o racionamento e a implantação de medidas de economia já não garante o 
abastecimento nas residências. A captação de água de chuva é uma alternativa para tornar a água mais acessível.
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5 regrinhas de convivência para pets em condomínio
Aparentemente, o brasi-

leiro aprecia bastante a 
companhia de um animal 

de estimação. Pelo menos é o 
que sugerem as estatísticas, 
visto que o nosso país ocupa 
o terceiro lugar no ranking dos 
que possuem maior quantida-
de desses “amigos”! Os núme-
ros são expressivos: segundo 
a Associação Brasileira da In-
dústria de Produtos para Ani-
mais de Estimação (Abinpet), 
existem em lares brasileiros 
cerca de 54,2 milhões de cães, 
39,8 milhões de aves, 23,9 mi-
lhões de gatos, 19,1 milhões 
de peixes e mais de 2,3 mi-
lhões de bichos diversos, totali-
zando a impressionante marca 
de 139,3 milhões de animais.
No contexto dos condomínios, 
em que as habitações são pró-
ximas e um certo contato entre 
vizinhos é inevitável, manejar 
a convivência pode ser um 
desafio quando se é dono de 
um (ou mais de um) pet. É im-
portante salientar, a propósito, 
que – assim como tudo o que 
diz respeito ao condomínio – 
há regras a serem cumpridas 
e os animais de estimação, por 

meio de seus tutores, devem 
ser conduzidos a se adapta-
rem a elas, raramente o con-
trário: regras se adaptando 
às demandas individuais de 
condôminos e seus bichinhos. 
Pensando nisso, confira 5 re-
grinhas básicas de convivência 
para pets que moram em con-
domínio e que nunca devem 
ser esquecidas:
1) apenas sob comando do 
tutor – as queixas de animais 
soltos são frequentes em con-
domínios e isso pode causar 
medo, constrangimento e até 
favorecer ataques a outros mo-
radores, caso o pet seja agres-
sivo. Além disso, é importante 
respeitar o direito dos outros 
moradores de não quererem 
proximidade. Portanto, seja 
cão, gato, ave ou qualquer bi-
cho que for, a regra é clara: só 
deve ser transportado sob o 
comando do dono: com uso 
de uma coleira, segurando nos 
braços, ou caixa apropriada. 
2) Áreas comuns não são 
para passeio – Ambientes 
como playground, área de 
lazer, quadra poliesportiva, 
jardins, garagens e todos os 

outros internos do condomínio 
são destinados aos condô-
minos, mas muitas vezes são 
usados por tutores de pets, 
principalmente cães, para pas-
seio diário. Além do uso ina-
propriado, muitos moradores 
não limpam a sujeira que seus 
animais deixam, transforman-
do áreas coletivas do prédio 
em verdadeiros banheiros pú-
blicos. 
3) Cuidado com barulho ex-
cessivo – Bichinhos de estima-
ção são seres vivos e ninguém 
espera que sejam mudos. É 
natural que emitam sons e te-
nham sua própria forma de se 
comunicar. No entanto, o ruído 
advindo deve se manter dentro 
da razoabilidade. O tutor deve 
estar atento à possibilidade 
de estar incomodando a vizi-
nhança com latidos, miados 
ou outros sons produzidos 
por seu pet e buscar providên-
cias quanto a isso. Isolamento 
acústico ou um adestramento 
são soluções que podem ser 
pensadas. 
4) saúde em dia – Preservar a 
saúde e o bem-estar do animal 
que está sob sua responsabi-

PET Por Redação|

lidade é obrigação 
de qualquer dono, 
independentemen-
te dele habitar um 
edifício residencial 
ou não. Contudo, 
em se tratando de 
um condomínio, 
em que o conta-
to entre o pet e 
outras pessoas, 
bem como do pet 
e outros bichos 
será mais frequen-
te e próximo, é 
fundamental que 
cuidados sejam to-
mados no tocante 
a vacinação, por 
exemplo, e monito-
ramento de sintomas de even-
tuais doenças ou parasitas. 
Isso porque a doença de um 
bicho poderá se propagar com 
uma facilidade maior do que se 
ele vivesse em um outro domi-
cílio. 
5) não se deve impor conta-
to – algumas pessoas natural-
mente se afeiçoam a animais e 
buscam se aproximar esponta-
neamente. Porém é relevante 
salientar que, em um condomí-

nio, essa iniciativa deve partir 
de forma voluntária da outra 
pessoa e não do tutor, de for-
ma impositiva. Por exemplo: 
se o dono está com o animal e 
chama o elevador, verificando 
que este está ocupado, a atitu-
de correta é ceder a vez espe-
rar uma nova viagem ou ape-
nas aceitar entrar caso o outro 
ocupante convide e afirme que 
não se incomoda em viajar 
acompanhado do animal.
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Conselho fiscal, sua relevância e atribuições
ADMINISTRAÇÃO Por Redação|

A existência de um con-
selho fiscal nos condo-
mínios não é obrigatória 

por lei, embora seja recomen-
dada. A constituição dele, de 
acordo com o artigo 1.356, 
do Código Civil, é facultativa, 
podendo “haver no condo-
mínio um Conselho Fiscal, 
composto de três membros, 
eleitos pela assembleia, por 
prazo não superior a dois 
anos, ao qual compete dar 
parecer sobre as contas do 
síndico”. 
Se na convenção condomi-
nial constar a previsão do 
conselho, a formação dele 
passa a ocorrer juntamente à 
eleição de síndico. Qualquer 
condômino, mesmo inquili-
no, ocupante, procurador ou 
outra pessoa com alguma 
relação com a comunidade 
pode ser, em tese, eleita para 
o conselho. Basta, portanto, 
disponibilizar-se para o car-
go, mas é importante, antes, 
saber um pouco mais sobre 
do que se trata esta missão. 

Se for alguém com conheci-
mento prévio nas áreas de 
Contabilidade, Direito e Ad-
ministração, melhor, mas isso 
não é um requisito.
Justamente por não ser de 
natureza obrigatória, o con-
selho fiscal, bem como sua 
relevância e atribuições são 
pouco reconhecidas. Como 
o próprio nome já sugere, 
sua finalidade básica é fisca-
lizar a gestão do condomínio, 
fazendo o monitoramento 
criterioso do andamento das 
manutenções, checando 
as transações financeiras e, 
quando necessário, fazendo 
os questionamentos perti-
nentes, cobrando do síndico 
uma atuação sempre trans-
parente. 
Isso não implica dizer que 
síndico e conselheiros fiscais 
devam obrigatoriamente ri-
vais e viver em pé de guerra, 
conflitando autoridades. Pelo 
contrário, o conselho fiscal 
pode e deve auxiliar o exer-
cício do mandato do síndico, 

criando um ambiente colabo-
rativo e compartilhando a res-
ponsabilidade pelo manejo 
orçamentário do condomínio, 
desde que haja permissão da 
assembleia para essa inge-
rência. Dessa forma, a sobre-
carga de trabalho diminui e 
também as chances de pos-
síveis fraudes e desvios. 
Outras oportunidades em 
que os membros do conse-
lheiro podem ajudar é na to-
mada de decisões que inter-
ferem na saúde financeira do 
condomínio, como por exem-
plo: onde investir os recursos 
do fundo de reserva a fim de 
obter melhor rentabilidade; 
qual seguro contratar; com 
que banco fechar e quais 
taxas negociar; definir estra-
tégias para cobrar os inadim-
plentes. 
Os membros eleitos para 
o conselho fiscal exerce-
rão mandato de até dois 
anos, conforme dispõe a lei 
4.591/64, podendo esses 
membros serem reeleitos 

quantas vezes a assembleia 
desejar. Se a convenção do 
condomínio não conceder ao 
conselho fiscal outras atribui-
ções, a competência deste se 
limitará a dar parecer sobre 
as contas do síndico, anual-
mente, na ocasião da Assem-
bleia Geral Ordinária prevista 
no art. 1.350 do Código Civil.
É importante ressaltar que o 
síndico não pode ser conse-

lheiro fiscal durante o seu pró-
prio mandato, uma vez que 
uma das principais funções 
deste comitê é justamente 
fiscalizar e emitir pareceres 
sobre as ações executadas 
pelo síndico. É sua obrigação 
disponibilizar demonstrativos 
mensais para análise do con-
selho, bem como fornecer 
quaisquer documentos solici-
tados para conferência. 
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Ao nos referirmos a um 
condomínio não esta-
mos falando exclusiva-

mente do edifício em si, mas 
de toda a área que ele com-
preende. Nisso, além do pe-
rímetro dos muros, estão as 
áreas cobertas e descobertas, 
o que inclui a pavimentação 
de suas vias. Embora não re-
ceba a atenção devida pela 
maioria dos moradores – e 
alguns síndicos – o pavimento 
geralmente só começa a ser 
alvo de discussões quando 
começa a dar alguma dor de 
cabeça. 
Buracos, fissuras e desnivela-
mentos são exemplos de pro-
blemas que vão surgimento 
com o decorrer do tempo e 
a partir do desgaste por dife-
rentes tipos de veículos e pe-
destres, sinalizando que um 
novo projeto deve ser pensa-
do para ser posto em prática. 
Nesse sentido, alguns crité-
rios devem ser considerados 
e conversados entre síndico, 
moradores e uma equipe de 
profissionais com responsável 

técnico credenciado ao CREA, 
orienta o engenheiro civil João 
Paulo Cordeiro. 
“A escolha dos materiais para a 
pavimentação deve aliar os in-
teresses das pessoas que mo-
ram no condomínio, nos que-
sitos estéticos, usabilidade, 
conforto, sendo conjuntamen-
te orientados por parâmetros 
de qualidade e adequação à 
finalidade, bem como durabi-
lidade, características físicas, 
necessidade de manutenção, 
etc. Essa parte cabe ao espe-
cialista avaliar e indicar a me-
lhor opção. Tudo isso deve ser 
conversado e demonstrado, a 
fim de se chegar a um projeto 
cujo valor seja palpável para o 
caixa do condomínio, explica 
João Paulo”.
O engenheiro acrescenta que 
existem no mercado diferen-
tes tipos de pavimentações, 
sendo que algumas são mais 
específicas para rodovias, 
outras para zonas urbanas e 
há também as que são mais 
frequentes em prédios condo-
miniais. “O que dita essa dis-

tinção é a estimativa de fluxo 
de veículos e também o peso 
deles, pois isso gera atrito e 
desgaste. Por exemplo, uma 
estrada por onde transitam 
caminhões diariamente é di-
ferente de uma via dentro de 
um condomínio residencial. 
O preparo do solo, materiais 
e a manutenção divergem”, 
exemplifica Cordeiro. 
O tipo de pavimento mais usa-
do em condomínios é o pavi-
mento asfáltico, por apresen-
tar um bom custo-benefício 
e durabilidade de 5 anos. O 
valor do projeto depende de 
algumas variáveis, sendo uma 
delas justamente a já mencio-
nada média de tráfego e peso 
dos veículos. Isso influencia 
no número de camadas de 
asfalto que serão aplicadas. 
Com o passar dos anos, são 
necessárias manutenções 
corretivas. Para tanto, é preci-
so contratar empresa especia-
lizada que realizará processos 
como fresagem (o desbaste) 
e recapeamento, novas pintu-
ras, e serviço de tapa buracos. 

SEU CONDOMÍNIO Por Redação|

Uma opção mais tradicionalis-
ta que ainda possui adeptos 
atualmente é o calçamento 
em paralelepípedos, o que 
confere uma estética pecu-
liar. O método tem vantagens 
e desvantagens. Além do 
charme especial, outras van-
tagens são a durabilidade e 
a possibilidade de as pedras 
serem retiradas e depois re-
alocadas, caso haja necessi-
dade de obras subterrâneas. 

No entanto, por serem pedras 
verdadeiras, tornam-se pouco 
vantajosos caso a pavimenta-
ção seja necessária para lon-
gas extensões, também não é 
o mais indicado em terrenos 
com declive. Por fim, porém 
menos populares, há também 
as pavimentações em blocos 
e também a de concreto, que 
gera um custo muito alto para 
condomínios, embora não te-
nha contraindicações.  

Pavimentando as ruas do condomínio 


